
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO TRT6 n.º 002/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO À 
ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
COORDENAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO 
COMPLETO DE EDIFICAÇÃO (PECE), EM 
MODELAGEM BIM, A PARTIR DO ESTUDO 
ARQUITETÔNICO PRELIMINAR, FORNECIDO 
PELA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
FÍSICO - CPLAN/TRT6 (ANEXO II DO TR), 
INCLUINDO LAUDOS TÉCNICOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, ORÇAMENTOS E 
CRONOGRAMAS. 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 
50.030-902, neste ato, representada pela Exma. Desembargadora Presidente, Dra. NISE 
PEDROSO LINS DE SOUSA, portadora da Matrícula Funcional n.º 00012, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.958.201/0001-69, sediada na Rua Frei Mansueto, n.º 1026, Meireles, 
Fortaleza/CE, CEP 60.175-070, telefones (85) 3248-3282, e-mail: 
contato@umpraumarquitetura.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. RAFAEL MAGALHÃES DA CUNHA, Sócio - Diretor Executivo, 
conforme atos constitutivos da empresa constantes às fls. 4810/4818 dos autos, tendo em 
vista o que consta no Proad. TRT6 n.º 16.226/2024, têm, por mútuo consenso, por meio do 
presente instrumento, contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 

1.1. O presente contrato fundamenta-se: 

1.1.1. No Pregão Eletrônico n.º 07/2024, nas Leis n.ºs 14.133/2021 e 13.709/2018 
(LGPD), na Lei Complementar n.º 123/2006 e no Decreto n.º 8.538/15 e suas 
alterações, na Res. 310/21 – CSJT (Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça 
do Trabalho), nas Instruções Normativas SEGES/ME n.º 05/2017 e 73/2022 e no 
ATO TRT-GP n.º 655/2023;  

1.1.2. Na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD); 

1.1.3. Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 

1.1.3.1. constem no Proad TRT6 n.º 16.226/2024; 

1.1.3.2. não contrariem o interesse público. 
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1.1.4. Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 

1.1.5. Nos preceitos de Direito Público; e 

1.1.6. Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O objeto deste contrato consiste na contratação do serviço de elaboração, 
desenvolvimento e coordenação do Projeto Executivo Completo de Edificação (PECE), 
em modelagem BIM, a partir do Estudo Arquitetônico Preliminar, fornecido pela 
Coordenadoria de Planejamento Físico - CPLAN/TRT6 (anexo ao TR, que é anexo deste 
instrumento), incluindo laudos técnicos, memoriais descritivos, orçamentos e 
cronogramas, nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
deste contrato, neste próprio instrumento e seus demais anexos. 

2.2. A presente contratação fornece subsídios para contratação da empresa que executará 
as obras de reforma, sem acréscimo de área, do edifício situado à Avenida Rui Barbosa, 
n.º 251, no bairro das Graças, Recife-PE, com a finalidade de abrigar o Fórum 
Trabalhista do Recife - Advogado José Barbosa de Araújo. 

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

2.3.3. A Proposta da CONTRATADA; e 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1.332.000,00 (um milhão, 
trezentos e trinta e dois mil reais) pelos serviços prestados, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
ÚNICO 

OBJETO CATSER VALOR TOTAL (R$) 

 

01 

Projeto Executivo Completo de 
Edificação (PECE), em modelagem 
BIM. 

 

20060 

 

1.332.000,00 
 

4.2. O PECE será composto pelos seguintes laudos, projetos executivos e orçamento: 



ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 
DE 

MEDID
A 

QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO  
COM BDI 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 LEVANTAMENTO FÍSICO E MODELAGEM BIM 

INTEGRAL DO IMÓVEL 
m² 17.469,50 R$6,39 R$111.630,11 

2 LAUDO ESTRUTURAL, COM TODOS OS TESTES 

COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS 
unid 01 R$16.450,20 R$16.450,20 

3 
LAUDO DE RECUPERAÇÃO DE FACHADA, COM 

EXECUÇÃO DE INSPEÇÃO IN LOCO E TODOS OS 

TESTES NECESSÁRIOS 

unid 01 R$26.620,51 R$26.620,51 

4 
LAUDO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, 

COM EXECUÇÃO DE TODOS OS TESTES 

NECESSÁRIOS. 

unid 01 R$16.650,00 R$16.650,00 

5 
LAUDO DE INSTALAÇÕES DE IMPERMEA- 

BILIZAÇÃO E DRENAGEM, COM EXECUÇÃO DE 

TODOS OS TESTES NECESSÁRIOS 

unid 01 R$11.842,42 R$11.842,42 

6 
LAUDO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INCLU- 

SIVE SUBESTAÇÃO E GERADOR, COM EXE- 

CUÇÃO DE TODOS OS TESTES NECESSÁRIOS 

unid 01 R$22.710,60 R$22.710,60 

7 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO E MEDIÇÃO COM 

LAUDO TÉCNICO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

CONFORME NBR 5419 

unid 01 R$1.998,00 R$1.998,00 

8 
LAUDO DE INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO, 

COM EXECUÇÃO DE TODOS OS TESTES 

NECESSÁRIOS 

unid 01 R$21.178,80 R$21.178,80 

9 
LAUDO DE INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO, COM EXECUÇÃO DE 

TODOS OS TESTES NECESSÁRIOS 

unid 01 R$12.254,40 R$12.254,40 

10 PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA - 

REFORMA SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 
m² 13.261,59 18,35 R$243.350,18 

11 PROJETO EXECUTIVO DE PAISAGISMO E 

IRRIGAÇÃO 
m² 3.025,27 R$14,02 R$42.414,28 

12 
PROJETO EXECUTIVO DE LUMINOTECNIA – m² 15.049,51 R$2,74 R$41.235,65 



GERAL, AUDITÓRIO E FACHADA 

13 PROJETO EXECUTIVO DE CONDICIONAMENTO 

ACÚSTICO 
m² 5.894,26 R$3,66 R$21.572,99 

14 PROJETO EXECUTIVO DE ACESSIBILIDADE m² 14.927,35 R$2,51 R$37.467,64 

15 PROJETO EXECUTIVO DE 

REFORÇO/RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL  
m² 985,54 R$13,79 R$13.590,59 

16 PROJETO EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DE 

FACHADA 
m² 5.451,55 R$1,82 R$9.921,82 

17 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS 
m² 2.959,16 R$3,33 R$9.854,00 

18 PROJETO EXECUTIVO DE ESGOTO SANITÁRIO m² 1.456,53 R$3,38 R$4.923,07 

19 PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL m² 5.182,83 R$1,80 R$9.329,09 

20 PROJETO EXECUTIVO DE IMPERMEABILIZAÇÃO m² 7.619,97 R$1,80 R$13.715,94 

21 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉ- 

TRICAS, INCLUSIVE SUBESTAÇÃO E GERADOR 
m² 16.103,75 R$9,55 R$153.790,81 

22 
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS - SPDA 
m² 3.850,00 R$1,61 R$6.198,50 

23 PROJETO EXECUTIVO DE REDE ESTRUTURADA 

E AUTOMAÇÃO  
m² 12.431,15 R$2,74 R$34.061,35 

24 PROJETO EXECUTIVO DE SONORIZAÇÃO E 

AUDIOVISUAL  
m² 1.418,69 R$7,31 R$10.370,62 

25 PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA, 

CONTROLES DE ACESSOS,  CFTV  E ALARMES  
m² 16.964,71 R$1,82 R$30.875,77 

26 PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO E 

EXAUSTÃO 
m² 9.644,38 R$5,73 R$55.262,29 

27 PROJETO EXECUTIVO  DE NOVO ELEVADOR unid 01 R$9.419,36 R$9.419,36 

28 PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO - PPCI 
m² 15.976,38 R$4,96 R$79.242,84 



29 PROJETO EXECUTIVO DE REDE DE GÁS (GLP OU 

GN) 
unid 01 R$4.895,25 R$4.895,25 

30 PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 

PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS - PCQ 
unid 01 R$11.584,07 R$11.584,07 

31 PROJETO EXECUTIVO DE 

SINALIZAÇÃO/COMUNICAÇÃO VISUAL 
m² 14.909,92 R$1,53 R$22.812,18 

32 PROJETO EXECUTIVO DE CERTIFICAÇÃO 

AMBIENTAL 
m² 13.261,59 R$4,58 R$60.738,08 

33 

ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, 

INCLUSIVE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, CURVAS ABC E 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO.  

m² 17.469,50 R$9,39 
R$164.038,60 

 

Valor total da contratação (R$) 1.332.000,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de um ano, contado a partir da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133/2021. 

5.2. O prazo de execução do contrato é de 180 dias (cento e oitenta dias), contados a partir 
da expedição da Ordem de Serviço (OS), observando-se o disposto nos subitem 5.1 e 
Anexo V (Template Pós-Contrato) do Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA -  SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a 
CONTRATADA poderá subcontratar, conforme previsto no art. 122 da Lei n.º 
14.133/2021, até o limite de 60% (sessenta por cento) do objeto. 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar documentação de capacidade técnica de potencial 
SUBCONTRATADA responsável por parcelas de maior relevância financeira do contrato 
e objeto de subcontratação, observando-se o disposto no subitem 9.44 do Termo de 
Referência. 

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, conforme 
art. 122, § 3º, da Lei nº 14133/2021. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. MEDIÇÃO 

7.1.1. O pagamento será realizado em etapas, a partir da comprovação de execução, por 
parte da CONTRATADA, de todos os itens contidos em cada uma das etapas 
gerais de entrega/pagamento definidas no cronograma físico-financeiro 



estabelecido na contratação, tendo como referência o cronograma físico-financeiro 
proposto pelo CONTRATANTE (Anexo VI do Termo de Referência). 

7.1.1.1. O pagamento será dividido em 6 (seis) etapas, e só será efetivado 
mediante comprovação de entrega de todos os itens previstos em cada uma 
delas, conforme previsto em cronograma, além dos demais procedimentos 
de recebimento e pagamento estabelecidos neste instrumento e no TR. 

7.1.1.2. O cronograma físico-financeiro proposto pelo CONTRATANTE poderá 
sofrer alterações a partir de proposição da CONTRATADA, desde que 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Ocorre que os percentuais estabelecidos para 
cada etapa de pagamento por item/serviço (LV, LD, EP, AP, PB e EQ) do 
Anexo VI do Termo de Referência não estão sujeitos a mudança e devem ser 
mantidos conforme previsto no cronograma físico-financeiro proposto pelo 
CONTRATANTE (Anexo VI do Termo de Referência). Apenas as ordens de 
execução/entrega das etapas por item/serviço podem ser alteradas 
conforme a preferência da CONTRATADA, desde que aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO e mantido o respectivo percentual estabelecido para cada 
etapa entregue, além de garantida a necessária compatibilização entre todos 
os projetos contidos na presente contratação. 

7.1.1.2.1. Com relação à ordem de execução/entrega de cada etapa de 
itens/serviços, deverão ser observadas as seguintes condições limitadoras do 
cronograma físico financeiro (Anexo VI do Termo de Referência): 

7.1.1.2.1.1.  Os itens 2.17 (projeto executivo de climatização e 
exaustão) e 2.18 (projeto executivo de novo elevador) deverão ter 
suas etapas de entrega/pagamento conforme previsto no Anexo VI do 
Termo de Referência (ou seja, EP, AP e PE respectivamente nas 2ª, 3ª 
e 4ª etapas de pagamento geral), podendo apenas ser antecipadas. 
Deve ser garantida a compatibilidade com todos os demais projetos 
objeto do contrato, inclusive aqueles a serem entregues 
posteriormente; 
7.1.1.2.1.2. A última etapa geral de entrega/pagamento deverá 
contemplar ao menos a última entrega dos itens 2.1 (projeto 
executivo de arquitetura), 2.12 (projeto executivo de instalações 
elétricas, inclusive subestação e gerador), 2.14 (projeto executivo de 
rede estruturada e automação), 2.19 (projeto executivo de prevenção 
e combate a incêndio e pânico - PPCI), 2.22 (projeto executivo de 
sinalização e comunicação visual), 2.23 (projeto executivo de 
certificação ambiental) e 3.1 (orçamentação de obras e serviços, 
inclusive elaboração de cronograma físico-financeiro, curvas ABC e 
memórias de cálculo), e deve ser mantida, necessariamente, a 
compatibilidade também com os demais projetos porventura já 
concluídos anteriormente; 
7.1.1.2.1.3. Cada etapa de entrega/pagamento do item 3.1 
(orçamentação de obras e serviços, inclusive elaboração de 
cronograma físico-financeiro, curvas ABC e memórias de cálculo) 
deverá ser compatibilizada com todos os projetos previstos nas 
respectivas etapas gerais de pagamento, atendendo aos requisitos 



das etapas de entrega consideradas e explicitadas no Caderno de 
Especificações (Anexo I do Termo de Referência). 

7.1.1.3. Necessariamente deverão ser considerados os seguintes percentuais 
de pagamento por etapa, em relação a cada item/serviço, conforme previsto 
no Anexo VI do Termo de Referência: 

7.1.1.3.1.  LV (Levantamento): 100% do valor do item/serviço; 

7.1.1.3.2. LD (Laudo): 100% do valor do item/serviço; 

7.1.1.3.3. EP (Estudos preliminares): em geral, 20% do valor do 
item/serviço; 

7.1.1.3.3.1. exceções: item 2.20 - Projeto executivo de gás (GLP ou 
GN), que corresponderá a 40% do valor do item/serviço; item 2.23 - 
Projeto executivo de certificação ambiental, que corresponderá a 30% 
do valor do item/serviço; 

7.1.1.3.4. AP (Anteprojeto): 30% do valor do item/serviço; 

7.1.1.3.5. PE (Projeto executivo): em geral, 50% do valor do 
item/serviço; 

7.1.1.3.5.1. Exceções: item 2.20 - Projeto executivo de gás (GLP ou 
GN), que corresponderá a 60% do valor do item/serviço; 

7.1.1.3.5.2. EQ (Etiquetagem de certificação): 70% do valor do 
item/serviço. 

7.1.1.3.6. A entrega e o pagamento de cada um dos laudos (LD) somente 
será feito em uma única etapa (100% do valor previsto para cada 
item/serviço), não podendo ser particionado em mais etapas. Assim, a 
medição de cada laudo só será efetuada após sua integral entrega, conforme 
requisitos explicitados no Caderno de Especificação (Anexo I do Termo de 
Referência). O levantamento físico e modelagem do imóvel (item 1.1 do 
cronograma - Anexo VI do Termo de Referência) é definido em uma única 
etapa de medição/entrega/pagamento (100% do valor). 

7.1.1.3.7. Os laudos não precisam ser entregues todos simultaneamente 
para fins de medição. O CONTRATANTE, desde que seguindo sequência 
lógica coerente e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, pode planejar a entrega de 
laudos em etapas posteriores à primeira etapa geral de entrega/pagamento. 

7.1.1.3.8. A entrega da etapa do anteprojeto (AP) é considerada igual a 
30% do valor do item/serviço. No projeto executivo de climatização e 
exaustão (item 2.17 do cronograma - Anexo VI do Termo de Referência), o 
pagamento referente ao anteprojeto (AP) deve corresponder, 
necessariamente, a 30% do valor total do referido item/serviço, assim como 
os estudos preliminares (EP) e o projeto executivo (PE) corresponderão, 
respectivamente, a 20% e 50% do valor total do serviço. 

7.1.1.4. Os percentuais de pagamento de cada etapa em relação ao valor 
integral do item/serviço foram embasados nas recomendações contidas na 



Tabela de honorários de serviços de arquitetura e urbanismo do Brasil, 
publicada pelo CAU. 

7.1.1.5. Cada etapa geral de medição/pagamento será composta pelos 
diversos itens/serviços a serem entregues pela CONTRATADA e atestados 
pela FISCALIZAÇÃO, conforme as colunas apresentadas no cronograma 
físico-financeiro a ser estabelecido. 

7.1.2. A cada medição, em consonância com o cronograma físico-financeiro estabelecido, 
a CONTRATADA apresentará a medição, numerada sequencialmente, incluindo: 
referência da medição (indicar o contrato/objeto, etapa e origem - contrato 
principal ou aditivo), responsáveis pela medição, período de realização da etapa 
em medição, valor da medição, planilha das atividades executadas no período, 
percentual de execução no período (em relação ao total e o acumulado) e 
memória de cálculo detalhada (se cabível for), e demais documentos que sejam 
solicitados pela FISCALIZAÇÃO. 

7.1.3. Para efeitos de medição, uma etapa será considerada efetivamente concluída 
quando os serviços previstos para aquela etapa, no cronograma físico-financeiro 
estabelecido, estiverem efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO, necessariamente vinculados à emissão de ATESTE por parte 
da FISCALIZAÇÃO. 

7.1.4. O CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da documentação, relacionada no item 8.2 do Termo de 
Referência, pela CONTRATADA, para aprová-la ou rejeitá-la, no todo ou em 
parte, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, mediante 
emissão de resposta oficial do CONTRATANTE. 

7.1.5. Todos os itens constituintes das respectivas etapas de medição/pagamento 
deverão atender às especificações técnicas previstas no Anexo I do Termo de 
Referência (Caderno de Especificações), especialmente em relação aos requisitos 
expressos nos tópicos “Etapas de entrega consideradas” referente a cada 
item/serviço. As etapas de entrega/pagamento (LV, LD, EP, AP, PE, EQ) dizem 
respeito à evolução cronológica de entregas necessárias para a conclusão do PECE 
e encontram-se vinculadas a percentuais específicos de pagamento, conforme 
apresentado no Cronograma físico-financeiro (Anexo VI do Termo de Referência).  

7.1.6. Os valores percentuais relacionados a cada etapa de pagamento por item/serviço 
(LV, LD, EP, AP, PB e EQ) do Anexo VI do Termo de Referência não estão sujeitos a 
mudança e devem ser mantidos conforme previsto no cronograma físico-financeiro 
proposto pelo CONTRATANTE (Anexo VI do Termo de Referência) e explicitado 
no item 8.1.3 do Termo de Referência. 

7.1.7. Os valores constantes na planilha apresentada pela CONTRATADA referente às 
atividades por ela executadas deverão ser expressos em reais, para o período e 
para o acumulado, devendo estar discriminados os percentuais de cada item e 
subitem da planilha orçamentária. 



7.1.8. A aprovação da planilha apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

7.1.9. Após a aprovação da planilha dos serviços e emissão de ATESTE por parte da 
FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA estará autorizada a emitir Nota Fiscal no valor 
da planilha definitiva aprovada pela FISCALIZAÇÃO, com exceção da última 
parcela, a qual apenas será paga após o recebimento definitivo do objeto, 
conforme descrito nos itens a seguir. 

7.1.10.  Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, além da 
Nota Fiscal, todos os demais documentos exigidos conforme Edital do processo 
licitatório. 

7.2. RECEBIMENTO 

7.2.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a partir da aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, da última medição para fins de 
pagamento, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 de 
2021, e Artigos 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do ATESTE da 
FISCALIZAÇÃO em relação à documentação da 6ª (sexta) e última medição 
apresentada pela CONTRATADA como comprovação da prestação dos 
serviços a que se refere a parcela, observando-se sua concatenação com as 
demais etapas entregues previamente. 

7.2.2. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.  

7.2.5. A FISCALIZAÇÃO não efetuará o ateste da última medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.7. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis, contados do recebimento provisório, por comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
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7.2.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.2.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela FISCALIZAÇÃO e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.2.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

7.2.7.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela FISCALIZAÇÃO. 

7.2.8. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO - 
JT para ateste, liquidação e pagamento. 

7.2.9. Para apresentação dos documentos fiscais (notas fiscais), a contratada deverá 
efetuar o cadastro no Portal do SIGEO – JT por meio do link 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

7.2.10. A contratada poderá ter acesso a um guia detalhado das funcionalidades 
do sistema SIGEO – JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda. 

7.2.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.2.12. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pela 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

7.2.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

7.3. LIQUIDAÇÃO 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 

7.3.2. A contar do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, iniciando a liquidação, a gestão 
contratual terá o prazo de 06 (seis) dias úteis para verificar se o documento 



apresentado contém os respectivos elementos necessários e essenciais, bem como 
para atestar a referida Nota Fiscal, com ou sem ressalvas. 

7.3.3. São elementos necessários e essenciais da nota fiscal ou fatura: 

7.3.3.1. o prazo de validade; 

7.3.3.2. a data da emissão; 

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4. No caso de a Nota Fiscal ser atestada com ressalva ou de erro na apresentação do 
documento, ou, ainda, qualquer circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.3.6. A gestão contratual deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.3.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital;  

7.3.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
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7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.3.11.  Após o ateste da Nota Fiscal e devidamente comprovada a regularidade 
fiscal, o(a) gestor(a) do contrato enviará a documentação pertinente à Secretaria 
de Orçamento e Finanças – SOF para a conclusão dos procedimentos de 
liquidação, no prazo de 04 (quatro) dias úteis. 

7.3.11.1. Para fins de conclusão dos procedimentos de liquidação, a SOF 
novamente verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os elementos 
necessários e essenciais ao documento, notadamente quanto às retenções 
tributárias cabíveis e ao valor dimensionado pela fiscalização e gestão, nos 
termos do contrato. 

7.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.4.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.4.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA como índice 
de correção monetária. 

7.4.2.1. A compensação financeira prevista neste item será incluída na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso. 

7.5. FORMA DE PAGAMENTO 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.5.3. De acordo com as normas do Tesouro Nacional a Ordem Bancária terá sua 
compensação em até 2 (dois) dias úteis. 

7.5.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 
retenções tributárias. 

7.5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.5.5.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.5.2. Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à disposição do 
interessado na Secretaria de Orçamento e Finanças do CONTRATANTE. 



7.5.5.3. Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

7.5.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.6. CESSÃO DE CRÉDITO 

7.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

7.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

7.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a 
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.6.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE 
JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade da CONTRATADA. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 25/06/2024. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por equipe técnica 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 
envolvidas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

9.1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.5. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP nº 5/2017; 

9.1.6. não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

9.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 
CONTRATADA; 

9.1.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato, tais como projetos, laudos e demais documentações técnicas que 
estejam sob sua posse; 

9.1.8. arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.1.9. orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem 
adotados; 

9.1.10.  assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares 
que se fizerem necessários à execução dos serviços (se necessários), devendo 
estes estar devidamente identificados e uniformizados; 

9.1.11.  promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos 
trabalhos bem como prestar informações consideradas relevantes; 



9.1.12.  avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos 
estabelecidos; 

9.1.13.  recusar qualquer serviço cuja qualidade não seja conforme padrão 
desejado, que por sua vez, não atenda satisfatoriamente aos fins solicitados. 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá realizar as modificações em tempo hábil e 
apresentá-las para fins de aprovação por parte da FISCALIZAÇÃO; 

9.1.14.  emitir, após a assinatura do contrato e antes da execução dos serviços, a 
respectiva Ordem de Serviço (OS) para os serviços solicitados; 

9.1.15.  realizar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja 
de acordo com as especificações trazidas neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

9.1.16.  prestar à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para 
execução dos projetos e demais informações que estes venham a solicitar para o 
desempenho dos serviços ora contratados; 

9.1.17.  acompanhar, orientar e conferir todos projetos apresentados, objeto deste 
Termo, através dos fiscais e gestor designados, por meio de Portaria; 

9.1.18.  fornecer, até o início do prazo de execução contratual, projetos 
arquitetônicos desenvolvidos pela CPLAN/TRT6, além de laudos, memorial 
descritivo, estudos preliminares e todos os elementos que contribuam para a 
adequada execução dos serviços; 

9.1.19.  acompanhar a execução dos serviços objeto do Termo de Referência, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 
observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 
competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

9.1.20.  analisar os documentos apresentados pela CONTRATADA, por meio dos 
fiscais devidamente designado pela Administração; 

9.1.21.  elaborar parecer, por meio da FISCALIZAÇÃO, com as recomendações e 
solicitações de correções cabíveis dos projetos executivos, bem como dos demais 
itens relacionados ao contrato; 

9.1.22.  analisar os documentos produzidos pela empresa CONTRATADA, 
emitindo documentação própria de ciência com aprovação, reprovação ou 
solicitação de correções e adequações cabíveis, através da fiscal devidamente 
designado; 

9.1.23.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

9.1.24.  rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as exigências 
deste contrato e do Termo de Referência;  

9.1.25.  homologar os serviços prestados, atestando as respectivas faturas; 



9.1.26.  efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste 
instrumento e no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades 
legais; 

9.1.27.  solicitar, a qualquer tempo, a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica da LICITANTE vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao 
desenvolvimento dos trabalhos e que essa substituição não impacte 
negativamente as condições de habilitação da CONTRATADA; 

9.1.28.  atestar Notas Fiscais com ou sem ressalva no prazo fixado neste 
instrumento; 

9.1.29.  proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

9.1.30.  realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem como 
para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

9.1.31.  limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o caso, 
utilizá-los em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por determinação 
judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

9.1.32.  adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

9.1.33.  comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares dos 
dados, garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no artigo 18 da LGPD, 
nos casos em que o tratamento de dados, pelo CONTRATANTE, não necessitar 
de consentimento destes titulares; 

9.1.34.  analisar, a cada tratamento de dados, se os princípios da necessidade e 
adequação estão sendo observados pelo controlador; 

9.1.35.  observar as formas de publicidade das operações de tratamento que 
poderão ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
consoante disposto no artigo 23 § 1º, da LGPD; 

9.1.36.  cooperar com a CONTRATADA no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de 
controle administrativo. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1.  cumprir a legislação e as normas técnicas, inclusive da ABNT, inerentes à 
execução do objeto e a sua atividade; 



10.1.2.  executar os trabalhos em conformidade com as normas técnicas e 
legislações vigentes, de acordo com as especificações presentes no edital e dentro 
do melhor padrão técnico; 

10.1.3.  executar os serviços dentro do prazo estabelecido em Ordem de Serviço 
(OS) e condições constantes neste instrumento e no Termo de Referência; 

10.1.4.  suportar os custos para a elaboração do objeto, inclusive as taxas de 
aprovação dos projetos pelas concessionárias locais, estando suas despesas 
inclusas no valor do serviço; 

10.1.5.  assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a quitá-los na época própria, tendo em vista que seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

10.1.6.  utilizar, para execução do objeto, profissionais devidamente qualificados; 

10.1.7.  responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação, tais como: 
materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições 
previdenciárias, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos 
trabalhistas, comerciais e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária 
ou subsidiária; 

10.1.8.  indicar o Coordenador-Geral de Projeto designando-o expressamente, que 
pode ser o preposto, isto é, o elemento de ligação entre a CONTRATADA e o 
CONTRATANTE durante a execução do contrato que poderá ser o responsável 
pelo gerenciamento, coordenação e compatibilização de todos projetos; 

10.1.9.  substituir imediatamente, a pedido do CONTRATANTE, profissional de 
sua equipe que, durante o desenvolvimento dos trabalhos, tenha demonstrado 
incapacidade técnica ou atuado de forma inconveniente ou desrespeitosa com a 
equipe do CONTRATANTE; 

10.1.10. efetuar a baixa ou substituição da ART/RRT, conforme indicação do 
Conselho, no caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo 
do contrato, devendo o novo profissional ser indicado com observância das 
exigências mínimas previstas para habilitação, conforme estabelecido no Edital, 
submetendo-se à equipe de fiscalização seus atestados e respectivas Certidões de 
Acervo Técnico do CREA/CAU; 

10.1.11. impor ritmo e produtividade adequada ao objetivo pretendido, para fins de 
cumprimento dos prazos estabelecidos; 

10.1.12. cumprir as atribuições assumidas, assim como reparar, corrigir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme 
verificação do CONTRATANTE; 

10.1.13. comparecer às reuniões promovidas pelo CONTRATANTE, sempre que 
solicitado por ele; 

10.1.14. entregar os projetos no prazo e nos termos contratados; 

10.1.15. comunicar a conclusão dos serviços solicitados à equipe de fiscalização 
imediatamente após seu término, para fins de análise, aprovação e entrega final 
dos projetos; 

10.1.16. arcar com o fornecimento do material de consumo, assim como os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários para realização dos serviços, 



sendo de sua responsabilidade os custos referente a transporte de equipamentos 
e pessoal para os locais dos serviços (se necessário), plotagem, impressão, etc., 
impostos e insumos decorrentes da realização dos serviços; 

10.1.17. dar entrada e realizar o acompanhamento de toda a tramitação para 
aprovação do Projeto de Proteção e Combate a Incêndio (PPCI) junto ao Corpo de 
Bombeiros, devendo entregar ao CONTRATANTE, ao final do trâmite, o 
Certificado de Aprovação expedido pelo referido órgão; 

10.1.18. refazer projetos, detalhes defeituosos ou equivocados, apontados pela 
FISCALIZAÇÃO ou pelos demais órgãos concessionários e reguladores, 
submetendo novamente os projetos à  reanálise até a aprovação definitiva; 

10.1.19. providenciar toda documentação necessária à aprovação dos projetos nos 
respectivos órgãos e empresas concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos, conforme legislação específica em vigor; 

10.1.20. realizar a compatibilização de todos os projetos e padronização das 
especificações técnicas, referente aos projetos executivos de arquitetura e 
complementares, devendo refazer ou corrigir os projetos por sua conta, sem 
nenhum custo adicional ao CONTRATANTE caso seja encontrada qualquer 
incompatibilidade de natureza técnica durante a execução das obras; 

10.1.21. fornecer à CPLAN/TRT6, sempre que solicitado, cópias das Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART's e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – 
RRT's recolhidas, atas de reunião, relatórios de vistoria, cronogramas atualizados 
dos serviços em andamento e relatórios dos serviços executados e pendentes; 

10.1.22. registrar o contrato no CREA e/ou CAU, apresentar o comprovante de 
pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, e matricular os serviços no INSS; 

10.1.23. não fornecer entrevistas, informações, textos ou documentos referentes 
aos trabalhos a terceiros sem autorização prévia, e por escrito, do 
CONTRATANTE; 

10.1.24. prestar todos os esclarecimentos relativos aos projetos executivos e 
demais peças técnicas, durante a fase de licitação e execução da obra, 
procedendo à complementação e/ou alterações da documentação técnica 
(projetos, caderno de especificações, planilha orçamentária, etc.) caso seja 
necessário, mediante solicitação formal da FISCALIZAÇÃO, sem nenhum ônus ao 
CONTRATANTE; 

10.1.25. prestar, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório do objeto, 
toda assistência técnica necessária à solução de eventuais imperfeições e/ou 
incompatibilidades detectadas pela FISCALIZAÇÃO, até a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto; 

10.1.26. adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos 
serviços e a preservação dos bens do CONTRATANTE e de Terceiros, sendo de 
sua responsabilidade exclusiva a indenização de quaisquer acidentes de trabalho 
resultantes da execução dos serviços contratados ou de qualquer caso fortuito; 

10.1.27. aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% do valor inicial 
atualizado, conforme previsto no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

10.1.28. ser responsável pela observância de todas as leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato; 



10.1.29. comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu 
contrato social ou estatuto; 

10.1.30. responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam 
ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou 
terceiros, em razão da execução dos serviços; 

10.1.31. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE ou na hipótese 
de subcontratação conforme o disposto no subitem 6.1; 

10.1.32. responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão do objeto do contrato; 

10.1.33. planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das 
atividades desenvolvidas no local e em seu entorno; 

10.1.34. atender prontamente às requisições do CONTRATANTE nas especificações 
deste instrumento, do Termo de Referência, e seus Anexos; 

10.1.35. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando 
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa; 

10.1.36. comunicar à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 

10.1.37. não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, além de não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, 
ressalvando o emprego de menor na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

10.1.38. compatibilizar todos os projetos para mitigar interferências físicas entre 
projetos, de modo a simplificar a execução da obra, racionalizar o uso dos 
materiais e otimizar o tempo da construção, utilizando-se da metodologia BIM e 
dos recursos de softwares, com as sobreposições dos modelos de cada projetista; 

10.1.39. não retardar injustificadamente a entrega do objeto, sob pena de incorrer 
em infração contratual;  

10.1.40. desenvolver os projetos em modelagem BIM (Building Information 
Modeling), nos softwares nativos utilizados para cada disciplina e compatíveis com 
o padrão aberto IFC 2X3 e 4, ou versão mais atual; 

10.1.41. assegurar ao CONTRATANTE, em consonância com o previsto no subitem 
6.1, “a” e “b”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 25 de 
maio de 2017: 

10.1.41.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar tais produtos sem 
limitações; 

10.1.41.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, bem como os direitos de divulgação em qualquer 
tipo de mídia, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis 



10.1.42. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.42.1. o prazo decadencial para a reclamação será contado conforme a 
previsão do art. 26, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 

10.1.43. obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança de dados 
pessoais, constantes da Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD), obrigando-se a: 

10.1.43.1. proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

10.1.43.2. realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 
13.709/2018, bem como para fins legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

10.1.43.3. limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o caso, 
utilizá-los em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por 
determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

10.1.43.4. realizar, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, a coleta de 
dados pessoais indispensáveis ao cumprimento do objeto do presente 
contrato, responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, salvo 
nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento; 

10.1.43.5. adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, nas ocasiões em que a 
CONTRATADA, em razão do presente contrato, realizar o tratamento destes 
dados pessoais na condição de operadora ou controladora, observando-se os 
padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e 
em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e 
privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nos demais itens e subitens 
desta cláusula; 

10.1.43.6. não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, 
salvo se por determinação expressa, por escrito, do CONTRATANTE ou por 
ordem de autoridade judicial, e, nesse último caso, devendo informar ao 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
ordem judicial, exceto nas hipóteses legais de sigilo na investigação em que 
o tratamento sigiloso tenha sido explicitamente exigido pela autoridade 
judicial, quando a CONTRATADA estará dispensada da comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.1.43.7. não colocar o CONTRATANTE em situação que viole a LGPD; 

10.1.43.8. assegurar que seus empregados tomem conhecimento das 
obrigações acordadas nesta cláusula, bem como dos termos da LGPD, 
também garantindo que estejam capacitados para agir dentro das normas ali 
previstas; 



10.1.43.9. aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados do 
CONTRATANTE nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais 
por ele confiados; 

10.1.43.10. assegurar que pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assinem termo de confidencialidade; 

10.1.43.11. responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou 
prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso 
em razão da execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos 
sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados; 

10.1.43.12. armazenar, em um banco de dados seguro, os dados obtidos em 
razão do presente contrato, com garantia de registro das transações 
realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 
baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, 
a qualquer momento, de desvios e falhas; 

10.1.43.13. comunicar, formalmente, ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 
risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 
competentes; 

10.1.43.14. cessar o tratamento dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, 
imediatamente após o fim da vigência desse instrumento contratual e, a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, apagar, destruir ou devolver os dados 
pessoais a que tiver tido acesso em razão do presente contrato, salvo 
quando a CONTRATADA tiver que manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD; 

10.1.43.15. cooperar com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis 
e regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento 
às requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
órgãos de controle administrativo; 

10.1.43.16. atender à convocação, a critério do Encarregado de Dados do 
CONTRATANTE, para colaborar na elaboração do relatório de impacto 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto do presente 
contrato, no tocante a dados pessoais. 

10.1.44. responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.1.45. realizar o cadastro no sistema SIGEO-JT, alimentando-o com as 
informações necessárias e utilizando-o como meio exclusivo de encaminhamento 
dos documentos fiscais, relativos à presente contratação, para apreciação pelos 
gestores, através dos endereços eletrônicos https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ 
(orientações de utilização) e https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0 (acesso 
de usuários externos); 

10.1.46. saldar na época devida todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 



11.1. O início da execução do objeto se dará em até 10 dias úteis contados a partir da 
assinatura do contrato e obedecerá a seguinte dinâmica: 

11.1.1. Dentro do aludido prazo deverá ser realizada a 1º Reunião Presencial com 
as equipes, para alinhamento da execução dos serviços e apresentação à 
FISCALIZAÇÃO da CPLAN, para aprovação, o BEP Pós-contrato, devidamente 
preenchido pela CONTRATADA. Na Reunião também deverá ser apresentado, 
para aprovação, o Cronograma Físico-Financeiro proposto pela empresa, 
contendo datas de entrega de cada etapa de projeto, observando os entregáveis e 
seus valores percentuais correspondentes, definidos no cronograma físico 
financeiro disponibilizado pela CONTRATANTE no Anexo VI do TR e que deve ser 
utilizado como referência. 

11.1.2. O Cronograma Físico-Financeiro, proposto pela CONTRATADA, será 
submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO da contratante e servirá como base 
para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 
passível de sanções. 

11.1.3. A não apresentação do BEP Pós-contrato e do Cronograma 
Físico-Financeiro bem como a não realização da reunião, acima mencionada,  
dentro do prazo de 10 dias após a assinatura do contrato, implicará, 
automaticamente, o início da contagem do prazo para execução contratual. 

11.1.4. A FISCALIZAÇÃO, devidamente designada por Portaria, emitirá Ordem de 
Serviço (OS) oficializando o início do prazo de execução contratual. 

11.1.5. Todo o planejamento do desenvolvimento dos serviços deve ser detalhado 
no BEP Pós-contrato (Anexo V do TR), conforme orientações contidas no Manual 
de Preenchimento  (Anexo III do TR) e  no Caderno de Especificações  (Anexo I do 
TR). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n.º 
14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do  valor 
total/anual do contrato. 

12.2. Os comprovantes de prestação de garantia nas modalidades seguro-garantia e fiança 
bancária poderão ser entregues via correio eletrônico, por meio do endereço 
contratos@trt6.jus.br, estando sujeitos à confirmação de recebimento e conferência de 
autenticidade via internet. 

12.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 

12.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

12.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.7 deste contrato. 

mailto:contratos@trt6.jus.br


12.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.8.2. prejuízos diretos causados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução contratual; 

12.8.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; e 

12.8.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

12.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 12.8, observada a legislação que rege a matéria. 

12.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

12.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 

12.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

12.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.15. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

12.15.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

12.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n.° 662, de 11 de abril de 2022 
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12.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente; 

12.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

12.19. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 

13.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens “13.1.5” a 
“13.1.8”, de 0,5% a 1% do valor do Contrato; 

13.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 
“13.1.3”, de 3% a 5% do valor do Contrato; 

13.2.4.4. Para infração descrita no item “13.1.2”, a multa será de 1% a 2% do 
valor do Contrato; 

13.2.4.5. Para infrações descritas no item “13.1.4”, a multa será de 0,5% a 1% 
do valor do Contrato; 

13.2.4.6. Para a infração descrita no item “13.2.1”, a multa será de 2% a 5% 
do valor do Contrato, 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

13.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



13.8.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT), instituído no âmbito do Poder Judiciário Federal. (Art. 642-A, da Lei 12.440, de 
7 de julho de 2011). 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

13.13. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 



14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão, no presente exercício, por 
conta do Elemento de Despesa n.º 3390.39.05, Programa de Trabalho 
02.122.0033.4256.0026 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - no Estado de 
Pernambuco – Plano Orçamentário 0000), do orçamento do CONTRATANTE. 

15.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a nota de 
empenho n.º 2024NE1247, datada de 17/12/2024, no valor de R$1.332.000,00 (um 
milhão, trezentos e trinta e dois mil reais). 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 



17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

 
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se o 

presente Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
 

 

________________________________________ 
                                                         CONTRATANTE – TRT6 

 
 
 

_______________________________________ 
                   CONTRATADA - EMPRESA 

 
VISTO 

 
 
 

VINÍCIUS SOBREIRA BRAZ DA SILVA 
Coordenadoria de Licitações e Contratos-CLC/TRT6 
 
 
 

RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO 
Divisão de Contratos-DCON/CLC/TRT6 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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